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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Tambaú, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Tambaú poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.tambau.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/tambau
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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DECRETO N.º 3.825 DE 16 DE MARÇO DE 2023.

Determina  a  abertura  de
procedimento  administrativo,
para  fins  de  apuração  de
danos  em  veículo  da  frota
municipal, cedido pelo Estado
de  São  Paulo,  conforme
noticiado  no  Boletim  de
Ocorrência  CM5303-1/2023  –
1ª Edição, de 23/02/2023.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real, Prefeito Municipal
de Tambaú, Estado de São Paulo, usando da atribuição que
lhe confere o inciso XXVII do art. 73 da Lei Orgânica do
Município;

Considerando  o  expediente  protocolado  sob  nº
997/2023, subscrito pelo servidor Valdir Donizetti Pereira, e
n o  q u e  c o n s t a  n o  Bo le t im  de  Ocor rênc ia
CM5303-1/2023 – 1ª Edição, de 23/02/2023.

Considerando a manifestação da Procuradoria Jurídica
datada de 15/03/2023.

DECRETA:
Art.  1.º  -  F ica  determinada  a  abertura  de

Procedimento  Administrativo,  para  fins  de  apuração  de
danos em veículo  da frota  municipal,  cedido pelo
Estado de São Paulo, conforme noticiado no Boletim
de  Ocorrência  CM5303-1/2023  –  1ª  Edição,  de
23/02/2023, e no expediente nº 997/2023, subscrito
pelo servidor Valdir Donizetti Pereira.

Art.  2.º  -  São designados para compor a Comissão
Processante,  para  apuração  do  que  for  necessário,  os
seguintes servidores municipais:

Presidente – João Paulo Rabello Barboza
Membro – Claudia Regina Bianchini de Oliveira
Membro – Natalia Gomes Nogueira
Art. 3.º - O Procedimento Administrativo deverá estar

concluído em até 60 (sessenta) dias da data da publicação
do  presente  Decreto,  devendo  ser  respeitado  pela
Comissão  Processante  o  direito  à  ampla  defesa  e  ao
contraditório.

Parágrafo único – O prazo a que se refere o caput
deste artigo poderá ser prorrogado pelo Prefeito, desde que
ocorra motivo relevante, devidamente justificado.

Art. 4.º - As despesas com a execução do presente
Decreto  correrão  por  conta  de  dotações  próprias
consignadas  na  Lei  Orçamentária  Anual  do  Município.

Art. 5.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Tambaú, 16 de março de 2023.1.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Reg is t rado  e  pub l icado  no  Depar tamento
Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 16
de março de 2023.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
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